
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

397Ano XIX • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 23 de Dezembro de 2021 • Edição IVCDLXXVI

(Continua na próxima página)
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

CNPJ: 06.554.950/0001-44 
Praça Juscelino Kubitschek, 351, Centro, Várzea Grande - Piauf 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2021 
CONTRATO Nº 03.2211/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, ll da Lei 8.666/93. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 02 
(DUAS) LAVADORAS ULTRASSÓNICAS PARA OS CONSULTÓRIOS DE 
ATENDIMENTO ODONTOLÓGICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
E MEIO AMBIENTE DE VÁRZEA GRANDE-PI. 
VALOR GLOBAL: R$ 13.860,00 (treze mil e oitocentos e sessenta reais). 
DATA DE ASSINATURA: 22/11/2021. 
FONTE DE RECURSO: 214. 
VIG~NCIA: 60 (sessenta) dias 
SIGNATÁRIOS: Ana Alice Moreira Pinto, pela Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente e Karolyne Véras do Nascimento Costa, pela empresa ELLO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI (CNPJ N. 03.748.673/0001-12). 

ld:01AB147SFA6D3294 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

CNPJ: 06.554.950/0001-44 
Praça Juscelino Kubitschek, 351, Centro, Várzea Grande - Piauí 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2021-SRP. CONTRATO: CONTRATO Nº 
01.2212/2021. FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 10.5120/2002 E DECRETO FEDERAL N° 
10.024/2019. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PARA A PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE-PI. 
AUTORIDADE QUE HOMOLOGOU O CERTAME: ROBERT EUDES NUNES DE SOUSA 
SEGUNDO. CARGO: PREFEITO MUNICIPAL. DATA HOMOLOGAÇÃO: 13/12/2021. VALOR 
GWBAL: R$ 38.535,55 (TRINTA E OITO MIL, QUINHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E 
CINQUENTA E CINCO CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 22/12/2021. VIGiNCIA: 12 
(DOZE) MESES. FONTE RECURSO: 001. SIGNATÁRIOS: ROBERT EUDES NUNES DE 
SOUSA, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE VÁRZEA 
GRANDE-PI E JEOVÁ DE FARIAS MONTE JUNIOR, PELA EMPRESA J. N. MONTE & CIA. 
LTDA-ME, CNPJ: 10.572.805/0001-63. 

ld:04719F66B5813292 

ESTADO DO PIAuf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

CNPJ: 06.554.950/0001-44 
Praça Juscelino Kubitschek, 351, Centro, Várzea Grande -Piauí 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2021-SRP. CONTRATO: CONTRATO N° 
02.2212/2021. FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 10.5120/2002 E DECRETO FEDERAL N° 
10.024/2019. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PARA A PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE-PI. 
AUTORIDADE QUE HOMOWGOU O CERTAME: ROBERT EUDES NUNES DE SOUSA 
SEGUNDO. CARGO: PREFEITO MUNICIPAL. DATA HOMOLOGAÇÃO: 13/12/2021. VALOR 
GLOBAL: RS 252.923,27 (DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E VINTE E 
IDS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 22/12/2021. VJG!NCIA: 
12 (DOZE) MESES. FONTE RECURSO: 001. SIGNATÁRIOS: ROBERT EUDES NUNES DE 
SOUSA, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE VÁRZEA 
GRANDE-PI E JOSÉ CAMPELO DA SILVA, PELA EMPRESA JOSÉ CAMPELO DA SILVA-ME, 
CNPJ 0l.002.204/0001-24. 

ld:04719F66B5813711 

O ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - PI 

CNPJ: 41.522. 103/000 1-07 
uliwiirã"- •-··· PRAÇA SANTA TERESINHA, S/N - CENTRO - CEP: 64.773-000 - VÁRZEA BRANCA - PI 
WIIIWl __ N',A..,_.., EMAIL: om varzeabranca@gmajl com 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO DE TRABALHADORES E 
TRABALHADORAS DA CULTURA DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA BRANCA/PI 

A Prefeitura Municipal de V ãrzea Branca, através da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, 
Juventude, Cultura e Turismo, TORNA PÚBLICO aos interessados, que se encontra aberto o 
edital de chamamento público para cadastramento de trabalhadores e trabalhadoras da cultura 
do Município. 

1 - DO CADASTRO 

As pessoas fisicas que tenham interesse em receber recursos da Cultura, devem se dirigir a 
Prefeitura de Vãrzea Branca/PI, para REQUERER junto a Prefeitura, no horário de 
expediente, a partir da publicação desde edital, sua inscrição no CADASTRO MUNICIPAL 
DE TRABALHADORES E TRABALHADORAS DA CULTURA. 

2 - DA HABILITAÇÃO E INSCRIÇÃO 

Para o processamento do cadastro os interessados deverão apresentar-se presencialmente na 
Prefeitura, no endereço localizado na Praça Santa Teresinha, S/N - Centro, CEP 64773-000, 
em Várzea Branca /PI, no horário de expediente das 08h às 13h, do dia 22 ao dia 24 de 
dezembro de 2021, onde deverão apresenlllr os seguintes documentos, em via original com 
cópia, com o devido comprovante de protocolo, conforme o caso, sendo: 

2.1- Pessoa Física: 

• Cédula de Identidade; 
• Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
• Título de Eleitor; 
• Comprovante de Endereço (atualizado em nome do titular ou dos pais), se for caso que 

comprove domicílio no Município de Vãrzea Branca; 
• Dados Bancários; 
• Fotos, links de vídeos, cartazes, publicações em redes sociais, recortes de jornais ou 

reportagens e outros meios de Atividade Cultural Desenvolvida. 

3 - SEGUIMENTOS CULTURAIS A SEREM CADASTRADOS 

• Artesãos 
• Cantores 
• Costureiras 
• Design de Modas 
• Gastronomia 
• Pintores 
• Bordadeiras 
• Músicos 
• Fotógrafos 
• Artes Cênicas 
• Artes Visuais 
• Produtores Literários 
• Produtores de Eventos 
• Dança 
• Locutores e Outros Seguimentos. 

4 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os documentos exigidos nos itens anteriores que tenham data de validade deverão ser 
substituídos até o vencimento, para o interessado poder participar da seleção, ou apresentação 
de toda documentação exigida no cadastro. 

A partir da publicação dn presente Edital, a Prefeitura Municipal de Vãrzea Branca /PI, 
somente admitirá como trabalhador ou trabalhadora de cultura os devidamente cadastrados, 
sem prejuizo dos exigidos pelo respectivo Edital. 

Após o procedimento de seleção será publicado em Site Oficial do Município e no Diário 
Oficial dos Municípios/PI, a relação dos trabalhadores e trabalhadoras de cultura que 
atenderem a este Edital. 

Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, 
Juventude, Cultura e Turismo, no horário de expediente. 

Atenciosamente, 

V ãrzea Branca /PI, 21 de dezembro de 2021. 

Raimundo Nonato Alves Paes Landim 
Prefeito de V ãrzea Branca 
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O ESTADODOPIAul 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE VÁRZEA BRANCA - PI 

CNPJ: 41.522.103/000 1-07 
víiiij......... .. PRAÇA SANTA TERESINHA, SIN - CENTRO - CEP: 64.773-000 - VÁRZEA BRANCA - PI 
..... ..,..,MP...,...., EMALL: pm.varzeabranca@gmail.com 

CADASTRO MUNICIPAL DE CULTURA 
PESSOA FÍSICA DO MUNICÍPIO VÁRZEA BRANCA/PI 

CADASTROnº 

Área cultural que atua 
1 

Nome 1 Nascimento! __ / __ / ___ 

Identidade 1 CPF 1 

Endereco 

Bairro 

Cidade 

E-mail 

Telefone 1 Celularl 1 W hatsappl 

Atividades realizadas no mloímo 02 (dois) anos: 

Observação: Anexar provas da advidade cultural Junto a presente Ocha. 

Declaro estar ciente de que a Prefeitura Municipal de Várzea Branca/PI, através da Secretari.a Municipal 
de Esporte, Lazer, Juventude, Cultura e Turismo se responsabilizará, pela posse e utilização das infonnações 
por mim inseridas no Cadastro Municipal de C ultura. 

Autorizo, neste ato, a divulgação dos dados por mim informados, e manifesto o livre consentimento cm 
fazer o Cadastro. 

V árzea Branca/PI, __ de dezembro de 202 1. 

A ssinatura do Cadastrado 

CADASTRO MUNICIPAL DE CULTURA 
PESSOA FÍSICA DO MUNICÍPIO VÁRZEA BRANCA/PI 

Protocolo 

Nº ---

~ 
YUlllMP 

Assinatu ra do Cadastrador 

ld:01AB1475FA6D36BA 

PREFEITURA MUN. DE VARZEA BRANCA 
PC SANTA TERESINHA SIN 
41522103/000Ul7 Exercido: 2021 

DECRETO Nº 65. DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.31 8 

Abre no orçamento vigente crédito c1diaomll 
suplementõr e da outras providências 

Resolve: 
Art:igo l o .- Fica abert:o no orçament:o vigent:e , um crédit:o adicional supl ementar na 
i mpo r tâncic1 de R$465. 401, 07 distribuidos as seguintes dotações : 
SuplementaÇIO ( + ) 485.401,07 

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 

26 04.122.0002.2002.0000 MANUTENCAO DOS ENCARGOS DO GABINETE 2 .000,00 
3.3 .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F .R .: 1 001 00 
oo, 
100 000 

Recursos Ordinários 
Geral 

02 04 01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

41 04.124.0002.2006.0000 MANUTENCAO DA CONTROLADORIA 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 

51 04.122.0002.2007.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMIINISTI 

03 

376 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS· CIVIL 
oo, 
100 000 

04. 122.0002.2007.0000 
3.3.90.36.00 
oo, 
100 000 

04.122.0002.2007.0000 
3.3.90.39.00 
oo, 
100 000 

04.122.0002.2007.0000 
3.1 .90.04 .00 
oo, 
100 000 

Recursos Ordinários 
Geral 

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL OE AOMIINISTI 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
Recursos Ordlnárloa 
Geral 

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIINISTI 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
Recursos Ordlnérios 
Geral 

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIINISTI 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Recureos Ordinários 
Geral 

16.800,00 
F.R.: 1 001 00 

5.000,00 
F.R.: , 001 00 

15.000,00 
F.R.: 1 001 00 

45.000,00 
F.R.: 1 001 00 

10.000,00 
F .R.: 1 001 00 

DECRETO Nº 65, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.31 8 

02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAD E PLANEJAMENTO 

382 04.122.0002.2007.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIINISTI 8.500,00 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 1 oo, 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

94 12.361.0004.2018.0000 ENCARGOS COM O SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 2.000,00 
3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
200 000 Educação 

97 12.361 .0004.2018.0000 ENCARGOS COM O SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 20.500,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
200 000 Educação 

100 12.361.0004 .2018.0000 ENCARGOS COM O SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 4 .080,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
200 000 Educação 

115 12.361.0004.2066.0000 QUOTA MUNICIPAL DO SALARIO EDUCACAO · QSE 2.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F .R.: 1 120 00 
120 Transferência do Salário-Educação 
115 000 Recursos Vinculados 

371 12.361 .0004 .2018.0000 ENCARGOS COM O SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 2.000,00 
3.3.90,40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
200 000 Educação 

3ao 12.361.0004.2018.0000 ENCARGOS COM O SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 5.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
200 000 Educação 

02 07 02 FUNDEB 

151 12.365.0004.2016.0000 MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL · 60% 40.000,00 
3.1 .90,11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F,R.: 1 116 00 
116 Transferências do FUNDEB - Exceto Complementação de União 
230 000 FUNOEB • Magistério 

02 08 01 SEC.MUN.ESPORTE,L.AZER,JUVENT\JDE,CUL TURA E TURISMO 

· ···-·-·-······-· -···-· ·· ··--·· ·· ·-·-··-··· -· ·---·· ··· ·-·-·····-·---······---·-······ --··· ···-· -·· ····--·· -·····-········-·· 

DECRETO Nº 65, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.318 

02 08 01 SEC.MUN.ESPORTE,L.AZER,JUVENT\JDE,CULTURA E TURISMO 

173 27, 122.0002.2027.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE,! 9.000.00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

176 27.122.0002.2027.0000 MANI/TENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE,! 5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

178 27.122.0002.2027.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE,! 1.300,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R.: 1 001 00 
001 Recursos ordinários 
100 000 Geral 

02 09 02 FMAS 

370 08.244.0009,2032.0000 MANI/TENCAO DO FMAS 1,700.00 
3.3.90.14.00 DIARIAS • CML F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
400 001 FMAS 

372 08.244.0009.2032.0000 MANUTENCAO DO FMAS 200,00 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
400 000 Assistência Social 

379 08.244.0009,2038.0000 SERVICO DE PROTECAO SOCIAL BASICA (SCFV·PAIF/CRA: 10.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R: 1 311 00 
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Soe,ial - FN 
400 000 Assistência Social 

02 13 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS 

274 10.301.0005.2047.0000 MANUTENCAO DO FMS 18.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
300 000 saúde 

275 10.301.0005.2047.0000 MANUTENCAO DO FMS 40.000,00 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 00 
214 Transferências Fundo 8 Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 


